
 

 
LEI Nº. 025, DE 05 DE OUTUBRO DE 1936 

 
 

Elizeu Jorge Campos, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANÁPOLIS, em exercício do cargo de Prefeito Municipal usando dos direitos que lhe 

são conferidos em lei etc; 

 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a presente lei: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a compra feita pelo Prefeito Municipal da propriedade 

de Carolina Augusta Batista, em escritura datada de 16 de junho deste ano, para ser 

naquele local construído o prédio do fórum desta cidade. 

§1º. O Prefeito Municipal adquirirá o prédio a Elisa de Oliveira e filhos para 

o fim previsto neste artigo. 

§2º. Fica igualmente aprovada a planta do edifício na data confeccionar pelo 

prefeito Municipal. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e registre-se. 

 

ANÁPOLIS, 05 de outubro de 1936. 

 
 

ELISEU JORGE DE CAMPOS 
 

 

FRANCISCO LOPEZ DE AZEVEDO FILHO  
 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria da Prefeitura Municipal de Anápolis aos 05 de 

outubro de 1936. 


